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 Decreto-Lei 76/2016, de 9 de novembro – Aprova o Plano Nacional da Água; 

 Lei 58/2007, de 4 de setembro – Aprova o Programa Nacional da Política de 
Ordenamento do Território; 

 Lei 31/2014, de 30 de maio – Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de 
Ordenamento do Território e de Urbanismo; 

 Lei 75/2013, de 12 de setembro - Estabelece o regime jurídico das autarquias locais, 
aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da 
transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades 
intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico; 

 Decreto-Lei 18/2008, de 29 de janeiro, na atual redação – Código dos Contratos Públicos; 
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Legislação Diversa 

 Resolução 87/2013, de 11 de dezembro – Aprova o Plano Nacional de Emergência de 
Proteção Civil; 

 Resolução 22/2009, de 23 de outubro – Aprova o Plano Especial de Emergência para o 
Risco Sísmico da Área Metropolitana de Lisboa e Concelhos Limítrofes; 

 

Comunicações 

 Resolução do Conselho de Ministros 56/2003, de 8 de abril – Redefine as condições de 
instalação do SIRESP – Sistema Integrado das Redes de Emergência e Segurança de 
Portugal e determina a adoção de várias medidas concretas necessárias à respetiva 
implementação; 

 Lei 5/2004, de 10 de fevereiro, na atual redação – Lei das comunicações eletrónicas; 

 Lei 17/2012, de 26 de abril, na atual redação – Estabelece o regime jurídico aplicável à 
prestação de serviços postais, em plena concorrência, no território nacional, bem como 
de serviços internacionais com origem ou destino no território nacional; 

 Decreto-Lei 448/99, de 4 de novembro, na atual redação – Bases da concessão do 
serviço postal universal; 

 Decreto-Lei 53/2009, de 2 de março - Define as regras aplicáveis aos serviços de 
amador e de amador por satélite, bem como a definição do regime de atribuição de 
certificados e autorizações especiais aos amadores e de licenciamento das estações de 
uso comum; 

 Decreto-Lei 47/2000, de 24 de março – Regime jurídico aplicável à utilização do Serviço 
Rádio Pessoal - Banda do Cidadão; 

 Decreto-Lei 53/2009, de 2 de março – Define as regras aplicáveis aos serviços de 
amador e de amador por satélite bem como a definição do regime de atribuição de 
certificados e autorizações especiais aos amadores e de licenciamento das estações de 
uso comum. 
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Registo de atualizações 
Tabela 1 – Registo de atualizações 

Atualizações do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Vila Nova da Barquinha 
 

Versão 
 

Alteração Data de alteração Data de aprovação Entidade aprovadora Observações 
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Histórico de ativações do PMEPC 
Tabela 2 – Registo de ativações 

Atualizações do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Vila Nova da Barquinha 
 

N.º Data Motivo Duração Documentos / Relatórios produzidos 
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Registo de exercícios 

 
Tabela 3 – Registo de Exercícios 

Registo de Exercícios do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Vila Nova da Barquinha 
 

Tipo Objetivos Cenário Local Data Agentes, Organismos e 
Entidades envolvidos 

Meios e Recursos 
envolvidos 

Observações 

TTX CPX LIVEX 
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1. Introdução  

O Plano Municipal de Emergência e Proteção Civil de Vila Nova da Barquinha, adiante designado 

por PMEPC ou simplesmente Plano, é um documento formal, de âmbito geral, elaborado para 

enfrentar a generalidade das situações de emergência que se admitem para o âmbito territorial 

e administrativo do concelho de Vila Nova da Barquinha. 

 

O diretor do PMEPC de Vila Nova da Barquinha é o Presidente da Câmara Municipal ou, na sua 

ausência ou impedimento, o Vice-presidente da Câmara Municipal.  

 

As ações de Proteção Civil referidas neste plano aplicam-se a todo o território do município de 

Vila Nova da Barquinha, no caso de iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe de 

nível natural, tecnológico ou misto, nomeadamente as descritas neste plano, e que, em virtude 

da sua intensidade, severidade e efeitos, possa vir a obrigar à declaração da situação de alerta 

e implementação do plano, com vista à coordenação e controlo de todos os meios disponíveis, 

visando, principalmente, uma atuação sincronizada nas fases de intervenção e reabilitação para 

a reposição dos serviços essenciais. O PMEPC de Vila Nova da Barquinha serve de base à 

elaboração dos Planos Especiais de Emergência que venham a ser criados no âmbito do 

município de Vila Nova da Barquinha.  

 

Sendo o PMEPC de Vila Nova da Barquinha um plano de âmbito municipal, este aplica-se á 

totalidade da área territorial do concelho de Vila Nova da Barquinha, que integra a NUT I – 

Portugal Continental, a NUT II – Centro e a NUT III – Médio Tejo, encontrando-se limitado a norte 

pelo concelho de Tomar. A este encontra-se os concelhos de Abrantes e Constância e a sul é 

delimitado pelo concelho de Chamusca e Golegã a Oeste Entroncamento e Torres Novas 

(pertencentes ao distrito de Santarém) - Figura 1. 

 

Figura 1 - Enquadramento Administrativo 
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Com uma extensão territorial de aproximadamente 49,53km2, em conformidade com a Lei n.º 

11-A/2013, de 23 de janeiro, que procede à reorganização administrativa do território das 

freguesias, o concelho de Vila Nova da Barquinha é constituído por 4 freguesias, 

designadamente: 

 

Tabela 4 - Freguesias do município de Vila Nova da Barquinha, (km2, Hectares e % de área do concelho). 

Freguesia Área (km2) Área (%) 

Atalaia 14,40 29,07 

Praia do Ribatejo 20,26 40,90 

Tancos 2,04 4,13 

Vila Nova da Barquinha 12,83 25,91 

Concelho de Vila Nova da Barquinha 49,53 100,00 

 

No âmbito dos instrumentos de planeamento e ordenamento do território, este Plano articula-
se com: 

 O Plano Diretor Municipal (PDM) que estabelece a estrutura espacial e a classificação básica 
do solo, assim como parâmetros de ocupação e desenvolve a qualificação do solo. Foram os 
elementos os elementos constantes nas cartas de condicionantes, qualificação do solo, 
hierarquia rodoviária e património do PDM para integrar a cartografia do PMEPC; 

 Plano Regional de Ordenamento do Território da Região Centro (PROT Centro); 

 Outros instrumentos de gestão territorial. 

No âmbito dos Planos de Proteção Civil e outros, este Plano articula-se com: 

 Plano Distrital de Emergência e Proteção Civil do Distrito de Santarém; 

 Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) de Vila Nova da 
Barquinha; 

 Plano Regional de Ordenamento Florestal de Lisboa e Vale do Tejo (PROF LVT); 

 Planos Municipais de Emergência e Proteção Civil dos Concelhos Limítrofes – Tomar; 
Abrantes; Constância; Chamusca; Golegã; Entroncamento e Torres Novas. 

Nos termos do n.º 12 do artigo 7º da Resolução n.º 30/2015, de 7 de maio, da Comissão Nacional 
de Proteção Civil (CNPC), o PMEPC de Vila Nova da Barquinha entra formalmente em vigor no 
1º dia útil seguinte ao da publicação da deliberação de aprovação no Diário da República, e será 
revisto no máximo após cinco anos da sua entrada em vigor ou atualizado sempre que se 
considere necessário. O conteúdo referente à lista de contatos e ao inventário de meios e 
recursos será permanentemente atualizado. 
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2. Finalidade e Objetivos  

O PMEPC constitui-se como uma plataforma que se encontra preparada para responder 
organizadamente a situações de acidente grave ou catástrofe, definindo as estruturas de 
Coordenação, Direção, Comando e Controlo e regulando a forma como é assegurada a 
coordenação institucional e a articulação e intervenção das organizações integrantes do Sistema 
Integrado de Operações de Proteção e Socorro e de outras entidades públicas ou privadas a 
envolver nas operações. 

 

O PMEPC tem como objetivos gerais, nomeadamente: 

 Identificação e avaliação dos riscos no concelho; 

 Minimizar a perda de vidas, bens, atenuar ou limitar os efeitos decorrentes de acidentes 
graves ou catástrofes e restabelecer o mais rapidamente possível, as condições mínimas 
de normalidade; 

 Inventariar os meios e recursos disponíveis para atuar, em caso de acidente grave ou 
catástrofe; 

 Definir as orientações relativamente ao modo de atuação dos vários organismos, 
serviços e estruturas a empenhar em operações de Proteção Civil. 

 Assegurar a criação de condições favoráveis ao empenho rápido, eficiente e coordenado 
de todos os meios e recursos disponíveis num determinado território, sempre que a 
gravidade e dimensão das ocorrências o justifique; 

 Providenciar, através de uma resposta planeada, as condições e os meios indispensáveis 
à minimização dos efeitos adversos de um acidente grave ou catástrofe; 

 Coordenar e sistematizar as ações de apoio, promovendo maior eficácia e rapidez de 
intervenção das entidades intervenientes; 

 Habilitar as entidades envolvidas no plano a manterem o grau de preparação e de 
prontidão necessário à gestão de acidentes graves ou catástrofes; 

 Indicar os critérios de mobilização e mecanismos de coordenação dos meios e recursos, 
públicos ou privados utilizáveis; 

 Definir a unidade de direção, coordenação e comando das ações a desenvolver;  

 Promover o aviso e informação da população através de ações de sensibilização, tendo 
em vista a sua preparação e assunção de uma cultura de autoproteção e a colaboração 
e o entrosamento na estrutura de resposta à emergência. 
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3. Tipificação dos riscos 

O PMEPC tem como objetivo fazer face a todas as situações decorrentes da manifestação dos 
riscos naturais, tecnológicos ou mistos. A descrição dos mesmos teve por base o “Estudo de 
Identificação e Caraterização de Riscos – Município de Vila Nova da Barquinha”, realizado em 
2015. 

 

No quadro seguinte encontram-se identificados e caraterizados todos os riscos a ter em conta 
no concelho de Vila Nova da Barquinha. 

Tabela 5 – Riscos naturais, mistos e tecnológicos 

Tipologia Risco 

Riscos Naturais: 

(Os que resultam do funcionamento dos 
sistemas naturais) 

 Nevões; 

 Ondas de calor; 

 Vagas de frio; 

 Secas; 

 Cheias e inundações; 

 Sismos; 

 Movimentos de massa; 

 Radiológicos (radão). 

Riscos Mistos: 

(Os que resultam da combinação de ações 
continuadas da atividade humana com o 

funcionamento dos sistemas naturais) 

 Incêndios florestais. 

Riscos Tecnológicos: 

(Os que resultam de acidentes, 
frequentemente súbitos e não planeados, 

decorrentes da atividade humana) 

 Acidentes rodoviários; 

 Acidentes ferroviários; 

 Acidentes fluviais; 

 Acidentes aéreos; 

 Acidentes no transporte terrestre de mercadorias perigosas; 

 Acidentes em infraestruturas fixas de transporte de produtos 
perigosos; 

 Incêndios urbanos; 

 Acidentes industriais que envolvam substâncias perigosas; 

 Colapso de estruturas em edifícios com elevada concentração 
populacional; 

 Cheias e inundações por rutura de barragens. 
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Tabela 6 – Estimativa do grau de risco 

Riscos 

Gravidade 
 

Probabilidade 
Grau de 

Risco 
 

População 
 

Ambiente 
 

Socioeconomia 
 

Nevões Reduzida Reduzida Reduzida Baixa Baixo 

Ondas de calor  Acentuada Residual Reduzida Média-Alta Elevado 

Ondas de frio Acentuada Residual Reduzida Média-Alta Elevado 

Secas Reduzida Acentuada Reduzida Média Elevado 

Cheias e Inundações  Crítica Reduzida Reduzida Elevada Extremo 

Ciclones violentos e 
Tornados (riscos 
meteorológicos) 

Moderada Reduzida Moderada Baixa Moderado 

Sismos Crítica Reduzida Acentuada Baixa Elevado 

Movimento de 
Massas 

Acentuada Moderada Acentuada Média-Alta Elevado 

Radiológicos-Radão Reduzida Reduzida Reduzida Baixa Baixo 

Incêndios rurais Acentuada Acentuada Acentuada Elevada Extremo 

Acidentes 
rodoviários 

Acentuada Residual Acentuada Elevada Extremo 

Acidentes fluviais Reduzida Moderada Residual Média Moderado 

Acidentes aéreos  Crítica Reduzida Crítica Baixa Elevado 

Acidentes 
Ferroviários 

Acentuada Residual Acentuada Média Elevado 

Acidentes no 
transporte terrestre 
de substâncias 
perigosas 

Acentuada Residual Acentuada Média-Alta Elevado 

Incêndios urbanos Crítica Residual Acentuada Média-Alta Extremo 

Incêndios em 
centros históricos 

Crítica 
 

Residual 
 

Acentuada 
 

Média-Alta 
Extremo 

Acidentes industriais 
que envolvam 
substâncias 
perigosas  

Crítica Acentuada Acentuada Média Extremo 

Colapso de 
estruturas em 
edifícios com 
elevada 
concentração 
populacional 

Crítica Residual Reduzida Média Extremo 

Cheias e inundações 
por rotura de 
barragens 

Crítica Moderada Acentuada Baixa Elevado 
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Tabela 7 – Matriz de Risco 

 GRAU DE GRAVIDADE 

Residual Reduzida Moderada Acentuada Crítica 

G
R

A
U

 D
E 

P
R

O
P

A
B

IL
ID

A
D

E
 

Elevada 

   

 

- Cheias e 

inundações 

 

- Incêndios 

rurais 

 

- Acidentes 

rodoviários 

 

Média-alta 

   

 

 

- Ondas de 

calor 

 

- Movimentos 

de massa em 

vertentes 

 

- Ondas de frio 

 

- Acidentes no 

transporte 

terrestre de 

substâncias 

perigosas 

- Incêndios 

urbanos 

 

- Incêndios em 

centros 

históricos 

 

Média 

  - Acidentes 

fluviais 

- Secas 

 

 

- Colapso de 

estruturas em 

edifícios com 

elevada 

concentração 

populacional 

 

- Acidentes 

Industriais que 

envolvam 

substâncias 

perigosas 
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Legenda: 

Risco Baixo Risco Moderado Risco Elevado Risco Extremo 

 

Dos riscos analisados destacam-se, pela sua incidência, os incêndios rurais. 

4. Critérios para ativação 

4.1. Competência para ativação/desativação do PMEPC 

Perante a iminência ou ocorrência de um acidente grave ou catástrofe a competência para 
ativação/desativação do Plano recai sobre o Presidente da Câmara Municipal, ouvida, sempre 
que possível, a CMPC de Vila Nova da Barquinha 

Para efeitos do disposto no parágrafo anterior, e atenta a especificidade da ocorrência que 
poderá determinar a ativação do Plano, a CMPC dará parecer sobre o acionamento do mesmo, 
podendo reunir com a presença de apenas um terço dos elementos da CMPC, sendo o parecer 
de ativação ratificado, assim que possível, presencialmente ou por outro meio de contato, pelo 
plenário.  

. A ativação e desativação do PMEPC são divulgadas através dos órgãos de comunicação social 
locais, nos jornais regionais e no sítio da internet do Município de Vila Nova da Barquinha 
(www.cm-vnbarquinha.pt), conforme listagem contida na Parte III-2 deste Plano. 

De imediato será feita a comunicação ao Comando Distrital de Operações de Socorro de 
Santarém (CDOS), ou à estrutura sub-regional, e aos municípios limítrofes, através de correio 
eletrónico (e-mail) e/ou mensagem telefónica (SMS), sendo confirmada telefonicamente de 
seguida. Em alternativa serão utilizadas as redes rádio disponíveis (REPC e SIRESP). 

A ativação do PMEPC implica a declaração da situação de Alerta de âmbito municipal. 

4.1.1. Critérios de ativação 

Uma vez que o PMEPC de Vila Nova da Barquinha é um plano geral, destinado a enfrentar a 
generalidade das situações de emergência, a transversalidade dos riscos nele considerado torna 
difícil a definição de parâmetros e de critérios específicos universalmente aceites e coerentes 
para se proceder á sua ativação. Assim, considerou-se que os critérios que permitem apoiar a 
decisão de ativação do PMEPC de Vila Nova da Barquinha são suportados na conjugação do grau 
de intensidade das consequências negativas das ocorrências, ou seja, grau de gravidade, com o 
grau de probabilidade/frequência de consequências negativas (metodologia baseada na Diretiva 
Operacional Nacional n.º1/ANPC/2007, de 16 de maio). 

Média-

baixa 

     

Baixa 

 - Nevões 

 

- Radiológicos 

(radão) 

Ciclones 

violentos e 

Tornados  

- Cheias e 

inundações 

por rotura de 

barragens 

- Sismos 

 

- Acidentes 

aéreos 
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Probabilidade  

A avaliação do grau de probabilidade de acidente grave ou catástrofe é da competência CMPC 
com base na informação recolhida pelo SMPC e apoiada pelos sistemas de monitorização 
previstos no Plano. No que refere aos sistemas de monitorização de abrangência nacional, a 
ANEPC, em estreita colaboração com diversas entidades, nomeadamente, o Instituto Português 
do Mar e da Atmosfera (IPMA), Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF), 
Laboratório Nacional de Energia e Geologia (LNEG), a Direção-Geral de Saúde (DGS), a Agência 
Portuguesa do Ambiente (APA), entre outras, tem capacidade para avaliar o grau de 
probabilidade difundido ao CDOS de Santarém o qual por sua vez informa os Agentes de 
Proteção Civil do concelho e a CMVNB. 

 

 

A CMPC recorrerá igualmente, para definição do grau de probabilidade, a informação recolhida 
no terreno pelo SMPC e/ou Agentes de Proteção Civil implantados no concelho.  

A avaliação do grau de probabilidade permite prevenir os riscos coletivos e a ocorrência de 
acidente grave ou de catástrofe deles resultantes, atenuando assim estes riscos e limitando os 
seus efeitos. 

No PMEPC definiram-se duas classes de probabilidade, as quais integram a metodologia de 
cadeia de decisão adotada. A informação base permitirá estabelecer se a situação de 
emergência corresponde a uma das classes definidas sendo esta disponibilizada pelas entidades 
acima referidas. As classes de probabilidade tidas para referência no PMEPC são:  

 Elevada – A probabilidade estimada do evento afetar a área do concelho é igual ou 
superior a 25%; 

 Confirmada. 

Gravidade  

No que se refere à avaliação do grau de gravidade do acidente grave ou da catástrofe ocorrida 
no concelho, esta deverá ser realizada pelo Coordenador Municipal de Proteção Civil, em 
colaboração e comunicação permanente com os Agentes de Proteção Civil do concelho, 
nomeadamente o Corpo de Bombeiros Voluntários de Vila Nova da Barquinha e a Guarda 
Nacional Republicana. Esta avaliação deverá ser comunicada ao Presidente da Câmara Municipal 
(Diretor do PMEPC) juntamente com o respetivo ponto de situação. Desta forma, o Presidente 
da Câmara Municipal e a CMPC têm à sua disposição informação que lhes permite apoiar na 
decisão de ativação do Plano.  

A tipificação do grau de gravidade tem como base a escala de intensidade das consequências 
negativas das ocorrências. Entre outros, foram tidos como critérios para determinar o grau de 
gravidade: 

 Efeitos na população; 

 Bens e património, entre eles serviços e infraestruturas; 

 Ambiente. 
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As combinações destes três parâmetros formam três classes de grau de gravidade: moderada, 
acentuada e crítica. 

Os mecanismos e as circunstâncias fundamentadores para ativação do plano, que determinam 
o início da sua obrigatoriedade, em função dos cenários nele considerados, encontram-se 
descritos na Figura 2, na Tabela 8 (Critérios para ativação do PMEPC). 
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 Figura 2 - Critérios pata ativação do PMEPC 
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Tabela 8 - Critérios para ativação do PMEPC, de acordo com o grau de gravidade e de probabilidade da ocorrência 

 

 

  

           
 
 
 
                                GRAU DE GRAVIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  GRAU DE PROBABILIADE 

 
MODERADA 

 
ACENTUADA 

 
CRÍTICA 

 Tratamento médico necessário, mas 

sem vítimas mortais 

 Algumas hospitalizações 

 Retirada de pessoas por um período 

de 24 horas 

 Algum pessoal técnico necessário 

 Alguns danos 

 Alguma disrupção na comunidade 

(menos de 24 horas) 

 Pequeno impacte no ambiente sem 

efeitos duradouros 

 Alguma perda financeira 

 Número elevado de feridos e de 

hospitalizações 

 Número elevado de retirada de pessoas por um 

período superior a 24 horas 

 Vitimas mortais 

 Recursos externos exigidos para suporte ao 

pessoal de apoio 

 Danos significativos que exigem recursos 

externos 

 Funcionamento parcial da comunidade com 

alguns serviços indisponíveis 

 Alguns impactes na comunidade com efeitos a 

longo prazo 

 Perda financeira significativa e assistência 

financeira necessária 

 Situação critica 

 Grande número de feridos e de 

hospitalização 

 Retirada em grande escala de pessoas 

por uma duração longa 

 Significativo número de vítimas mortais 

 Pessoal de apoio e reforço necessário 

 A comunidade deixa de conseguir 

funcionar sem suporte significativo 

 Impacte ambiental significativo e ou 
danos permanentes 

ELEVADA 

 Probabilidade de ocorrência superior 
a 25% 

Atividade normal DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE ALERTA DE ÂMBITO 
MUNICIPAL 

ATIVAÇÃO DO PLANO 

CONFIRMADA 

 Ocorrência real verificada 

Atividade normal DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE ALERTA DE ÂMBITO 
MUNICIPAL / ATIVAÇÃO DO PLANO 

ATIVAÇÃO DO PLANO 

AGRAVAMENTO EXPECTÁVEL DA OCORRÊNCIA 
CONFIRMADA 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE ALERTA DE 
ÂMBITO MUNICIPAL 

ATIVAÇÃO DO PLANO 
 

(PLANO ACTIVADO) 
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Os critérios gerais para ativação do plano são os seguintes: 

 Elevada probabilidade de ocorrer uma situação de acidente grave ou catástrofe no 
município, do qual poderão resultar elevados danos quer para as populações, quer para 
bens e ambiente e que justifiquem a adoção de medidas de prevenção, planeamento e 
informação. 

 Ocorrência de acidentes graves ou catástrofes em uma ou mais freguesias do concelho, 
independentemente da gravidade. 

Ocorrência de acidente grave ou catástrofe no concelho e que tenha produzido pelo menos um 
dos seguintes efeitos (critérios específicos), excluindo acidentes rodoviários com viaturas sem 
riscos especiais: 

 População: 
 >10 Feridos 
 >4 Mortos 
 >4 Desaparecidos 
 > 12 Desalojados 
 > 10 Pessoas isoladas 

 Bens e património: 

 Danos parciais ou totais em 10 habitações e seu recheio que inviabilizem o seu 
uso a curto prazo; 

 Danos totais ou parciais em edifícios públicos, como escolas, unidades de saúde, 
que inviabilizem o seu uso a curto prazo; 

 Colapso de estruturas (barragens, pontes ou viadutos), que inviabilizem o seu 
uso a curto prazo; 

 Danos totais e irreversíveis em edifícios e monumentos classificados, que exijam 
medidas excecionais. 

 Serviços e infraestruturas: 
 Suspensão do fornecimento de água potável por um período superior a 48 

horas, em uma ou mais freguesias; 
 Suspensão do fornecimento de energia por um período superior a 48 horas, em 

uma ou mais freguesias; 
 Suspensão do serviço de telecomunicações por um período superior a 48 horas, 

em uma ou mais freguesias; 
 Danos totais ou parciais em infraestruturas de transporte essenciais à atividade 

do concelho. 

 Ambiente: 
 Descarga de matérias perigosas em recursos aquíferos, que provoque danos na 

fauna e flora, podendo colocar em perigo população residente na área 
envolvente; 

 Derrame de matérias perigosas no solo, pondo em perigo a área envolvente, 
nomeadamente a população; 

 Libertação de matérias perigosas na atmosfera, pondo em perigo a área 
envolvente, nomeadamente a população. 
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 Incêndio florestal com duração superior a 24 horas e/ou área ardida superior a 300 ha. 

 Ocorrência de uma situação que produza danos muito severos na atividade normal do 
concelho e das populações. 

 Evento sísmico com estimativa de intensidade máxima, obtida a partir de medidas 
instrumentais, igual ou superior a VII na Escala de Mercalli modificada. 

Em suma, a ativação do PMEPC é aplicável nos casos em que: 

 A emergência não pode ser (ou preveja-se que não possa ser) gerida de forma eficaz usando 

apenas os recursos dos agentes de proteção civil do concelho, sendo necessário 

implementar e agilizar o acesso a meios de resposta suplementar (organismos e entidades 

de apoio); 

 Nas situações em que se verifique, ou se preveja, a necessidade de se proceder á deslocação 

de um número elevado de pessoas. 

Em conclusão, importa sublinhar que se entende que é sempre preferível ativar o Plano 
antecipadamente do que demasiado tarde, assim como, é sempre mais fácil e preferível 
desmobilizar meios que se tenham verificado desnecessários do que mobilizá-los após verificada 
a sua necessidade em plena situação de emergência. 

De salientar ainda que em situações profundamente anómalas, em que se verifique que os 
critérios base considerados, para ativação dos PMEPC não são os mais adequados, poderá o 
Presidente da Câmara Municipal declarar a situação de Alerta de âmbito municipal, de modo a 
reunir a CMPC e averiguar a necessidade de se ativar o PMEPC. 

 

Após a consolidação das operações de proteção civil e com o início das operações de reposição 

da normalidade, o Presidente da Câmara Municipal, ouvida sempre que possível a CMPC de Vila 

Nova da Barquinha, desativa o PMEPC de Vila Nova da Barquinha, comunicando tal aos mesmos 

destinatários e pela mesma via utilizada aquando da ativação. 

  


